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pRocEsso r..E?lJât i;3flrt11ï" No os/202r

O Senhor Adilto Luis Ferrari, prefeito do Município de Missal, Estado doParaná, no uso de suas atribuições |egais e nos termos do artigo 37, inciso IX daconstituição Federar, a Lei Municipar no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19de agosto de 202L, e CONSIDEMNDo o Editar no 072/2027, de 18 de setembro de 2021, oEdital de classifìcação Finar e Homorogação Finar no 0801202r, de 0B de outubro de 2021,
Edital de Ampliação de vagas no 9412022, de 03 de novembro de 2022, conforme a potaria
no 03612023, de 24 de janeiro de 2023, e de acordo com o Memorando Interno no 006/2023
da Secretaria MunÌcipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOTVE

coNVocAR a candidata abaixo reracionada, crassifìcada no processo seretivo
simplifìcado no 05/202r, para comparecer junto ao Depatamento de Recursos Humanos, noprazo improrrogável de 3 (três) dias úteÌs, a contar da data da publicação do presente Editat,para apresentaçâo dos documentos necessários para a nomeação:

EDUCADOR INFANTIL

EDIANA JAQUELINE DA SILVA

o não comparecimento no prazo estaberecido será considerado como desistência da
vaga e implÍcará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 02 de fevereiro do corrente ano.

Município de Missal, Estado do paraná, em 25 de janeiro de 2023.
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